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3.2 - As inscrições poderão ser realizadas na Sede da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, dias 08,09, 
12,13 e 14 de julho de 2021 das 08h às 13:00 horas; 
4 - DAS ELEIÇÕES  
4.2 - A plenária eleitoral será formada pelos representantes de cada 
Entidade inscrita e indicada no ato da inscrição; 
4.3 - O processo de escolha das 04 representações da sociedade civil 
dar-se-á pelo voto secreto e direto; 
4.4 - Cada votante deverá votar em 02 (duas) representações; 
4.5 - Terão assento no CMAS as 04 (quatro) representações da 
Sociedade Civil que receberem maior número de votos. 
5 - DA POSSE  
5.1 - Os representantes eleitos serão empossados ao término do pleito, 
juntamente com os demais membros do Governo Municipal 
previamente designados e todos nomeados por Portaria emitida pelo 
Gestor Municipal. 
  
Cerro Corá/RN, 02 de julho 2021. 
  
IVONETE MARIA DA SILVA 
Sec. Mun. de Trabalho, Habitação e Assistência Social 
  
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Cerro Corá/RN 
Lei Municipal nº 784 de 15 de abril de 2015. 
  
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE ESCOLHA 
DOS MEMBROS DO CMDCA 
  
RESPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
  
Representação ( ) Entidades e Organizações da Sociedade Civil, com 
reconhecida atuação na defesa, atendimento e promoção dos direitos 
da criança e do adolescente 
  
Inscrição Complementar de Entidades 
  
Nome da Entidade* ____________ 
CNPJ*__________ CNAE Princ*_____ 
Endereço*______________ 
Nome do Presidente*______________ 
CPF do Presidente*_________________ RG*________ 
E-mail_____________ 
Telefone*_________________________ 
A Entidade Possui Inscrição no CMAS*________________________ 
( ) Não 
( ) Sim. Número e Data de Inscrição: ____/____ de ____/____/_____ 
Resumo das atividades que a Entidade desenvolve* 

Publicado por: 
Ana Priscilla da Silva Santos 

Código Identificador:0744C282 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 047/2021 - CONCESSÃO DE DIÁRIA 
 
Portaria nº 047/2021-GP. 
  
Coronel Ezequiel/RN, 22 de junho de 2021. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de 
conformidade com o Decreto Executivo nº 015, de 2017. 
  
R e s o l v e: 
  
Art. 1º Conceder meia diária, ao valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
ao (a) Senhor(a) Emanoel Nelson Gomes, portador do CPF/MF Nº 
058. 663. 514-51, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar do 
Município de Coronel Ezequiel/ RN, no dia 22 de junho de 2021. Essa 
diária se faz necessária para arcar com despesa com alimentação na 

cidade de Natal/RN, onde tratará de assuntos relacionados aos direitos 
da criança e do adolescente junto ao Instituto Técnico-Cientifico de 
Perícia e da Defesa Social – Setor de Medicina Legal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e será 
publicado no diário da FEMURN. 
  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se e Cumpra-se. 
  
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:AFD60AB5 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 046/2021-GP. 

 
Portaria nº 046/2021-GP. 
  
Coronel Ezequiel/RN, 22 de junho de 2021. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de 
conformidade com o Decreto Executivo nº 015, de 2017. 
  
R e s o l v e: 
  
Art. 1º Conceder meia diária, ao valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
ao (a) Senhor(a) Francisco Nildo Ferreira, portador do CPF/MF Nº 
079.288.924-05, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar do 
Município de Coronel Ezequiel/ RN, no dia 22 de junho de 2021. Essa 
diária se faz necessária para arcar com despesa com alimentação na 
cidade de Natal/RN, onde tratará de assuntos relacionados aos direitos 
da criança e do adolescente junto ao Instituto Técnico-Cientifico de 
Perícia e da Defesa Social – Setor de Medicina Legal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e será 
publicado no diário da FEMURN. 
  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se e Cumpra-se. 
  
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:05797B69 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 048/2021. NOMEIA A COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES 

 
Portaria nº 048/2021. 
  
Coronel Ezequiel/RN, 01 de julho de 2021. 
  
O Prefeito Municipal De Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela lei, nos termos dos artigos da 
Lei Orgânicos Município e do ART. 51º, da Lei Federal 8.666/93, 
  
Resolve: 
  
Art. 1º. Nomear a Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal De 
Coronel Ezequiel/RN. Ficam nomeados os Senhores Caio Vladmir 
Silva De Souza, CPF 060.007.984-82, Alberto Rodrigues Bezerra, 
CPF 049.747.524-30 e Jaime da Silva Azevedo portador do CPF/MF 
Nº 084.304.264-85, para sob a presidência do primeiro, constituírem a 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Coronel Ezequiel/RN. 


